
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Procuradoria Geral do Estado - PGE

TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 009/2023/PGE/DER-RO,FIRMADO EM
15 DE JUNHO, CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO E O MUNICÍPIO DE NOVA BRASÍLIA DO
OESTE/RO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
 

PROCESSO SEI Nº 0009.073668/2022-18

CONCEDENTE: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E
TRANSPORTES/DER-RO, inscrito no CNPI sob o n.º 04-285.920/0001-54, com sede à Avenida
Farquar, 2986, complexo Rio Madeira, Anexo Rio Jamari, 4º e 5º Andar, Bairro Pedrinhas, CEP: 76.803-
470, Porto Velho-RO, doravante designado DER-RO, neste ato representado por seu Diretor Geral, o Sr.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS,  conforme Decreto de dezembro de 2022, DOE Edição 251, pág.
08, de 31 de dezembro de 2022, e o

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE NOVA BRASÍLIA DO OESTE/RO, qualificado no instrumento
original, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CLODOALDO ALVES
PEDROSO , regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeito, conforme documento
(Id.0057467540).

                                             

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao CONVÊNIO Nº 009/2023/PGE/DER-RO, que tem por
finalidade a ampliação de metas, conforme relatado e especificado no Ofício nº
64/GABINETE/PMNBO/2025 (Id. 0057305230), Decisão 22 (0057928796, Análise nº 1003/2024/DER-
GAATEC - Id. 0053373545) , prorrogação de prazo, conforme Ofício nº 56/GP/SEMUP/2025
( Id . 0057839601), autorização da concedente (id.0057931321), Parecer nº 56/2025/DER-GAATEC
(id.0057724985), Parecer nº 60/2025/PGE-DERADM (id.0058042780) ,  mediante cláusulas e condições
seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a ampliação de meta ao CONVÊNIO Nº
009/ 2 0 2 3 / P G E / D E R - R O indicada no Plano de Trabalho de Id.
����������������������������0057320137 e na Planilha Orçamentária
(0057320848), consistente na utilização do saldo remanescente do convênio, no valor de R$106,470,00
(cento e seis reais e quarenta e sete centavos) e da contrapartida financeira do Convenente no valor de
R$20.409,84 (vinte mil quatrocentos e nove reais e oitenta e quatro centavos) , para
custear a aquisição e instalação de tubos em PEAD em estradas vicinais do município, totalizando 36,00
metros de comprimento:

§1º - O valor total da ampliação de metas é de R$ 126.879,84 (cento e vinte e seis mil oitocentos e
setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), nos termos do Plano de Trabalho de Id.
��������������0057320137 e da Planilha Orçamentária (0057320848);
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica autorizada a prorrogação de vigência do Convênio até a data de
17/08/2025 (150 dias a contar de 20/03/2025);
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CLÁUSULA TERCEIRA -  Permanecem inalterados os demais itens e cláusulas conveniadas. 

 

Para firmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente Aditivo de Prazo que depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes.

                                              

               Porto Velho/RO, data certificada.

   

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
Diretor Geral do DER/RO

 
 
 

CLODOALDO ALVES PEDROSO
Prefeito do Município de Nova Brasília do Oeste/RO

 
 
 
 
 
 

Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 22, I, da LCE 620/2011,
segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

Visto pelo Procurador de Estado.
Visto é o ato administrativo unilateral em que a PGE atesta a legitimidade formal do convênio.

Documento assinado eletronicamente por Clodoaldo Alves Pedroso, Usuário Externo, em 20/03/2025,
às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES DIAS , Diretor(a), em
21/03/2025, às 21:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Falcao Ribeiro, Procurador(a) Diretor(a), em
07/04/2025, às 19:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0058345331 e o código CRC 7F880719.

Referência: Caso responda este(a) Termo Aditivo, indicar expressamente o Processo nº 0009.073668/2022-18 SEI nº 0058345331
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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